
BROCHIER - RS

Prefeitura Municipal de Brochier/RS
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Atendimento: Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30

Lei n°1.010/2006

Categoria: Leis Ordinárias
Data de Publicação: 13 de março de 2006

LEI Nº 1.010, DE 13 DE MARÇO DE 2006.

 

Institui a GALERIA DOS EX-PREFEITOS E VICE-PREFEITOS do Município de Brochier.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 61, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica instituída a GALERIA DOS EX-PREFEITOS E VICE-PREFEITOS do Município de Brochier,
composta de quadros fotográficos condignamente emoldurados e expostos em local de destaque, em próprio
municipal, passando a integrar o acervo histórico do Município de Brochier.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 13 DE MARÇO DE 2006. 
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